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0 direito de voto ás mieres 

A palavra "cidadãos", empregada na car- 

^ ta constitucional, não se extende ás 

mulheres, não lhes sendo facultado o 

exercício do direito de voto. 
O sr. dr. Esáu Corrêa de Al- 

meida Moraes, Juiz de direito 
privativo, proferiu o despacho 
seguinte na petiç&o que lhe di- 
rigiu a sra. d. Adaigisa Bltten- 

A 

A drn. Adnlglsa Bittencourt, ad- 
voga no fôro dn capital 

court, requerendo o seu alista- 
mento em um dos distrlctos 
eleltoraes desta capital; 

"Vistos, etc. 
Não tem 1-vgar o requerido. A 

palavra •cidadãos-, empregada 
no açj. 70 da Const. Federal, só- 
mente'4 designa os cidadãos do 
sexo masculino. As varias ten- 
tativas que surgiram por occa- 
siâo de ser elaborada a nossa 
lei magna, no sentido de am- 
pliar o direito de voto ás mulhe- 
res, demonstram qual a signifi- 
cação em que deve ser tomada 
a palavra — "cidadãos* — do 
cit. art. 70. Náo houve da par- 
te do nosso legislador consti- 
tuinte a intenção de extender 
á mulher esse direito, o que ain- 
da vem sendo confirmado pelo 
decurso do tempo, pois que até 
ha pouco os juristas em sua 
quasi totalidade não tinham du- 
vidas a respeito. O elemento 
histórico é de maxima importân- 
cia na interpretação das leis, 
pois por elle poderemos mais 
facilmente chegar á comprehen- 
são do pensamento do legisla- 
dor, não só pelo conhecimento 
da razão e do fim que o leva- 
ram a confecoional-as, pelas clr- 
cumstanclas que então o cerca- 
ram, como pelo movimento nas 
alterações dellas durante os 
tramites da sua elaboração. Por 
esse elemento, dadas as tentati- 
vas aliudldas, de que nos fala 
A. Milton — "Constituição do 
Brasil" — l.a edição — nota 172 
ao art. 70, não ha duvida de 
que a intenção do nosso legisla- 
dor constitninte não foi a de 
comprehender a Tnulh.n ua. dis- 
posição do cit. art. 70 e é reçra 
de heripeneutlca de que legis 
menti magis eat attendenda, 
qnam verbla. Nem outra poderia 
ser a Interpretação, dadas as 
tradições do nosso direito, se- 
gundo as quaes a mulher na or- 
dem política não pôde ter mais 
direito do que na ordem civil. 
Ha para o homem maiores exi- 
gências, para o exercício dos di- 
reitos, na ordem política do que 
na ordem civil. E' assim que 
para o homem ter o direito de 
voto ou electlvo precisa reunir 
uns tantos requisitos, taes 
como, além da edade e da qua- 
lidade de cidadão brasileiro, não 
ser analphabeto, mendigo, pra- 
ça de pret, religioso de ordens 
monasticas, etc., emquanto que 
para o exercido dos direitos ci- 
vis é até bastante a edade de 18 

'annos! • 
De onde Se vê'que o nosso di- 

reito é mais exigente em maté- 
ria política do que em matéria 
civil. Ora, si assim é e si a mu- 
lher está, mesmo na ordem ci- 
vil, sujeita a restricçõea nos 
seus direitos, quando, por exem- 
plo, sob o poder marital, como 
admlttil-a no exercício dos di- 
reitos políticos !7Tambera devem 
prevalecer, na interpretação das 
leis, as tradições do» nossos cos- 
tumes — consuetudo est optlnin 
legnm Interpres, — mõrmente 
quando ellas podem influir na 
estabilidade do organismo so- 
cial, costumes que, em vez de 
collocarem a mulher no mundo 
das paixões, sempre a collocaram 
no recesso doméstico ou na es- 
cola. longe dos contactos áspe- 
ros e rudes da vida, velando com 
a pratica das virtude» femlnis 
pelo encaminhamento moral e 
cívico dos novos obrelros da pa- 
tria. 

Nessa dlfflclllma, mas glorio, 
sa tarefa, de velar pela santida- 
de do lar e de acompanhar, quer 
nelle, quer na escola, o movi- 
mento da criança, observar-lhe 
o desabrochamento das inclina- 
ções e das idéas, encamlnhal-a 
para a felicidade e para o bem, 
na qual é insubstituível, como 
diz A. Milton, a mulher brasi- 
leira tornara-se um dos facto- 
res mais poderosos para o proa 
gresso e engrandecimento da 
nossa patria, o que não se daria 
ai ella estivese envolvida, nas 
luetas absorventes e Irritantes 
da política. A família é a cellu- 
1a mater da .sociedade, o alicerce 
onde se firma o edifício social, 
e para que este se conserve em 
toda sua integridade moral e cí- 
vica mesmo material, e não se 
despedace etn fragmentos deleté- 
rios, é preciso, essencial, que o 
alicerce se conserve em solidez 
impeccavel, para o que a mulher, 
sempre foi e é, nos nossos cos- 
tumes, a operaria bemdlta e di- 
ligente, aquella que pela sua su- 
perioridade de affectos e de vir. 
tudes sempre teve e ainda tem; 
na organização da família e dal 
sociedade, grande e benéfica in. 
fluencla. 

Ha. é verdade, muliheree ca. 
pazes, como a requerente, de pe. 
garem em armas era defesa da 
patria, de pugnarem pelas suai 
idéas na imprensa ou na trlbu. 
na, de praticarem, emfim, outrod 
actos que reclamam fortaleza 
de espirito e de corpo, como o «- 
xercicio da advocacia, da medi- 
cina, engenharia etc., mae o le. 
gielndor, quando tratou da con- 
fecção do nosso pacto fundamen- 
tal, não podia, nem devia ter 
levado em conta oe caeog de ex- 
cepção. "Os publicistas que. en- 
tre nõs. propugnazn ardorosa, 
mente, como o fez o dr. Tlto 
Fulgenclo, pela emancipação po- 
lítica da mulher, qualificando do 
arbitraria a exclusão que delia, 
se fizer do direito do voto, é o 
emerito Jurieoonsrrlto dr. Al- 
fo-neo de Carvalho quem diz, ee. 
qnecem por completo a conce- 
pção que sempre se ha feito, em 
nossa vida social da entidade fe- 
minina: concepção de uma cria. 
tura destinada a dividir harmo. 
nicamente com o homem as res- 
ponsabilidades da vida em eora- 
mum, dia, na tranqulUldade dd 
lar, cuidando da ordem domesti. 
ca; elle. no trabalho quotidiano; 
auferindo os meios de provêr a 
subesitencia da família. Pode sefl 
que futuramente, assista a hu- 
manidade ã confusão dos pa. 
pele, Mas por emquanto cum- 
pre conservar o que até aqui so 
tem conservado no tocante á ca- 
pacidade feminina, pois, entrd 
nõs ainda impera, quanto ás mu- 
lheres, o preceito romano, rude; 
mas sincero, revelado pelo jurls- 
consulto Dlpiano; Faemlnae aí 
omnlbu.. offlciia elvlbus vel pii- 
blida re-motae snnt. (Dlg., fiel 
Reg. Jur. Xj. 17, tr. 20)-. 

Com Pedro Américo, o noesti 
primoros,p artista, "deixo a ou- 
tros a gToria de arrastarem para 
o turbilhão das paixões. polltN 
ca^ a parte serena e angélica do' 
genero humano, A observaçáW 
doe phenomenos affectlvos, phy. 
siologicos, psychologicos, so. 
ciaes e moraes não me permlt. 
te erigir em regra o que a his. 
toria consigna como eimplea^ 
ainda que insignes, exoepçõee* 

Nõs, que aqui estamos transia 
toriamente, devemos receber ai 
terra que nos serviu de berços 
como um legado preclosq e sa-' 
grado dos nossos avoengos, «' 
delia cuidar com todo c cari-I 
nho e grande amor, esforçando.j 
nos pela conservação d? sua In- 
tegridade moral, da mofai anti. 
ga, e pelo aperfeiçoamento, tantdl 
quanto possivel, nos seus ele- 
mentos materlaes e Intellectuaes; 
afim do que possamos legal-al 
aos nossos vindouros, com a 
consciência tranquilla de bemj 
cumprida a nossa missão, quan- 
do tivermos de abandonal-a «nt 
demanda dõ Além. Preclsamod 
oppõr tenaz resistência, levantar 
um grande dique de encontro A 
onda devastadora que abi vem e 
que nos quer tragar, ameaçandol 
derrulr o gigantesco trabalhol 
construotor dos nossos antepaa- 
salos, na constituição da nossa! 
nacionalidade, para o que pre- 
cisamos da mulher no seu postei 
de honra, onde os nossos maio-' 
res a collocaram, como sentineW 
ia e guarda do santuário da fa-. 
milia. fundamento do organlsmol; 
social, « como proceptora aben- 
çoada, quer no lar, quer na es- 
cola, mormente na educção mo- 
ral e cívica dos futuros servido, 
res da Patria. P. « Intime-se. 

S. Paulo, 12 de fevereiro dd 
1929 — Esau' Corrêa de Almeida 
MoraeV, 
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do que os vaslos (Delacroix). 
'A percepção de uma suecessão 

se produz mais facilmente por 
Impressões de um mesmo senti- 
do do que por impressões Ijete- 
rogeneas- (Id. ib., p.' 55). 

A psychologia distingue, diz 
Delacriox. a duração (grandeza 
da suecessão) da posição no 
tempo (os differentos momen- 
tos). ü essa dlstincção está 
bem. Mas esse mesmo autor dá 
ao termo suecessão um sentido 
que briga com aquella observa- 
ção. Elle toma sucocasão no 
sentido de "duração distinetq, e 
analysada", como quem diz dis- 
creta, composta de termos sé- 
riados. Ora, a duração não é 
sõmente a duração de uma sé- 
rie, mas também a do Intcrval- 
lo entre dois stlmull. 

Têm-se realizado, finalmente, 
experlencías sobre o mlnlmum 
perceptível de duração, sobre a 
percepção da posição no tem- 
po, sobre a influencia da atten- 
ção, sobre a relação do tempo 
com a memória, sobre a acção 
das drogas na percepção do 
tempo, etc. Conoiulu-sc, assim, 
que a attenção « a espera au- 
gmentam (apparentemente, é 
claro) a duração; que um tem- 
po cheio de experiências varia- 
das e interessantes parece cur- 
to quando está »e escoando e 
longo quando o vêmos no pas- 
sado; que um tempo v»«lo pa- 
rece longo ao escoar-se e cur- 
to depois de passado; "u'a mul- 
tidão de lembranças distlnctas 
dá a Impressão de longa dura- 
ção- (7). 

Veremos, a seguir, algumas 
causas dj encurtamento e alon- 
gamento subjectivos do tempo, 
íactos que (apparentemente) pa- 
r—em dar ganho do causa a 
Einsteln e adeptos da Theorla da 
Bslativldade e, Ipso facto. á sua 

thése dos femno» locnes, do tem- 
po rclntlvo, funeção da velocida- 
de e dos relógios, emflm, do tem-, 
po elástico em conseqüência do 
qual um segundo num ponto do 
universo pode corresponder (a 
Juízo dos relatlvistas) a um so- 
culo, noutro ponto do espaço., 
E outros "qui-pro-quos" que Eer- 
gson, com sua penetrante intel- 
ligencia, viu e denunciou. Hsve- 
mos de encontral-os através dos 
artigos que se seguirão a este./ 

(1) E bem assim por formas 
especiaes desses sentidos; ry.t 
thmo do coração, sensaçõei da 
enervaçâo, movimentos era geral, 
sensação periódica de fome, ttc^1, 
Cf. K. E. von Baer. 

(2) Parte do ouvido interno.-; 
Cf. '•Dl.-n et Scienre'* por Elle. 
De Cyon. 

(3) Estes canaes semlclrcula- 
res foram já considerados o or- 
gam do equilíbrio. (Exper. da 
Flourens com pombos; doença da 
Manlére no homem: perturbação 
do equilíbrio por abiação (nos 
pombos) e affecção (no homem) 
dos ditos canaes). Apresentam a 
propriedade interessante de esta- 
rem dispostos nas três direccões 
do espaço, á maneira de coorde- 
nadas geométricas, o que fez 
suppôr, antes de quaesquer ex- 
rlencias, qu" constituíssem o or- 
gam do espaço. 

(4) E' uma hypotheso sem vc- 
roslmllhança resultante da outra 
que colloca o passado "atraz" e 
o futuro "adeante", assimilando 
uma realidade; a posição d ca- 
nal saglttal, a uma appareneta 
mental: uma especie de linha Ao 
tempo. 

(5) Op. cit., p. 87. 
(6) Id.. ib. • 
(7) H. Delacroix, cap. II, t. II 

do "Traité do Psychologle" 
Dumas s, collabe J 
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